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EDITAL Nº 84/2023-PROEN/IFRN - PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 2024.1 

1ª CHAMADA PARA VAGAS REMANESCENTES 

O DIRETOR-GERAL D O CAMPUS SÃO PAULO DO POTENGI DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições

delegadas por meio da Portaria nº  3016/2023-Reitoria/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no

Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, convoca os candidatos relacionados no quadro

abaixo a realizar suas matrículas conforme as orientações a seguir:

Especialização em Estudos Linguísticos e Literários - Integral

Inscrição Nome Lista Classificação

575281-0 ISRAELLA CRISTALINA DOS SANTOS MEDEIROS Geral 19

574953-0 HELDER COIMBRA DE SEPULVIDA Geral 20

575144-5 FRANCICLEIA DAS NEVES ARAUJO Geral 21

574783-7 FRANCISCO DAS CHAGAS DA ROCHA Geral 22

575448-8 NAYARA CARDOSO SANTOS Geral 23

575173-3 CLARA SOFIA NOGUEIRA LOPES Geral 24

574908-5 VIVIANA FERREIRA CARNEIRO Geral 25

575335-3 NILCÉLI MONIQUE DE ALMEIDA FERREIRA Geral 26

575357-3 GEYSON LEONARDO DE ALENCAR DÉCA Geral 27

575249-6 EDUARDO COSTA WANDERLEY CARVALHO FILHO Geral 28

575008-5 ANGELA MARIA BUENO DE ANDRADE Geral 29

A realização da matrícula on-line do candidato classificado será realizada através do endereço

eletrônico: Matricular-se em Curso de Pós-Graduação - IFRN (www.gov.br), conforme Edital.

Anexar os seguintes documentos (frente e verso, quando houver):

a) 01 (uma) foto 3x4 (recente);

b) Carteira de Identidade (FRENTE E VERSO);

c) Certidão de Casamento ou Nascimento;

d) Título de Eleitor;

e) Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista;

f) Diploma e Histórico Escolar ; (FRENTE E VERSO);

1 . A solicitação da matrícula on-line pelo candidato irá até as 23h59 do dia 13 de fevereiro de

2024 (a solicitação deve ser finalizada até esse horário, status EM ANÁLISE). O candidato classificado

que, por qualquer motivo, deixar de efetuar sua pré-matrícula no prazo previsto, será considerado

desistente, perdendo o direito à vaga no certame.

2. A efetivação da matrícula on-line não é automática, precisa passar pela análise da secretaria




